
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP aeSTO —' VlCOSA — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N9 754/90 

Institui o Regulamento Interno da prefeitura 
Municipal de Viçosa. 

0 povo do Municipio de viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo .a 

seguinte lei: 

Titulo 1 

Da Organização Administrativa 

• 
Art. IS - A organização administrativa da Pre 

feitura Municipal de Viçosa é a seguinte: 

1 - Gabinetes 

a - Chefia de Gabinete; 

b - Assessoria Juridica; 

I I - secretaria Geral: 

a - Assessoria de Planejamento; 

I I I - Secretaria de Administração é(a Fazenda: 

a - Departamento de Contabilidade";' 

b - Departamento de Tesouraria; 

c - Departamisnto de Pessoal; 

d - Departamento.de Material; e - Departamento de Cadastro e Tributos Imo biliários; f - Departamento de Fiscalização, .e Tributos; IV - secretaria de Agricultura: a - Departamento de Promoção Agrária;. b - Departamento de Terraplenagem; c - Departamento de Extensão e Meio Ambiente; V - secretaria de Educação e Cultura: a - Departamento de Educação ; b - Departamento de Cultura; c - Departamento de Pré-Escolar; d - Departamento de Promoção e Lazer; VI - secretaria de obras e serviços Públicos: a - Departamento de Obras; 
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b - Departamento de Limpeza Publica; 

c - Departamento de Serviço Publico; 

d - Departamento de Manutenção e Transporte; 

VII - Secretaria de Ação Social: 

a - Departamento de Saude; 

b - Departamento de Assistencia Social; 

c - Departamento de Programas Comunitários; 

d - Departamento de Nutrição; 

V l l l - Atribuições do Pessoal: 

a - Secretários Municipais; 

b - Chefes de Departamentos; 

IX - Disposições Finais. 

Título II 

Da Competência 

CapítuJo I 

Do Gab i nete 

Art. 2^ - Ao Gabinete compete: 

I - proporcionar ao Prefeito completa assistencia em 

seus contatos com entidades, órgãos ou autoridades federais, 

estadua i s e mun i c i pa i s, e com os c i dadaos do Mun i c i p i o; 

II - preparar comun i cados, pareceres, porter i as, reso 

luções, atos normativos e despachos de interesse da Prefeitu

ra; 

II I - atender e encaminhar os municipes aos órgãos com 

petentes da Prefeitura, para solucionar suas reivindicaçoes ou 

efetuar suas consultas; 

IV - registrar e controlar as audiências publicas do 

Prefeito; 

C M V . 

Mod 0 2 
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V - elaborar ou par t i c i p a r da elaboração, supervisio 

nando a redação f i n a l do relatórío anuai das atívidades da Pre 

f e i t u r a a ser encaminhado a Camara Municipal; 

VI - manter o Prefeito informado sobre o noticiário de 

interesse da Prefeitura e assessorá-lo em suas reTações publj^ 

cas; 

VII - programar, supervisionar e controlar a execução 

das atividades do Prefeito, especialmente as de participação 

em solenidades o f i c i a i s , no Municipio ou fora dele; 

V l l l - preparar, diariamente, os documentos a serem des 

pachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o controle dos 

prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação as

sim o ex i j a; 

IX - manter e controlar em arquivo especial os docu

mentos que interessem diretamente ao Prefeito, em especial os 

que forem considerados confidenciais; 

X - organizar e manter sob sua responsabilidade os o 

r i g i n a i s de l e i s , decretos, portarias e demais atos pertinen

tes ao Executivo Municipal; 

XI - executar outras atribuições correlatas determina 

das pelo Prefeito. 

Capitulo I I 

Da Chefia de Gabinete 

Art. 3- - A Chefia de Gabinete e o órgão responsável 

pelo assessoramento do Prefeito nas atividades de direção e 

administração municipal, ao qual compete a coordenação das a-

tividades do Gabinete previstas no artigo anterior. 

« Capítulo I I I 

Da Assessoria Jurídica 
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Art. 4- - A Assessoria Juridica compete: 

I - pronunciar-se sobre materia que lhe for submeti-

<da pelo Prefeito e demais órgãos da administração municipal; 

'II - promover a cobrança Judicial da dívida ativa do 

Município ou de quaisquer outras dividas que não forem liqui

dadas nos prazos legais; 

III - defender em Juízo ou fora dele os direitos e in

teresses do Municipio; 

IV - assessorar o Prefeito nas conversações ou assun

tos que tenham implicações Jurídicas; 

V - estudar ou redigir projetos de l e i . J u s t i f i c a t i 

va de vetos, regulamentos, decretos, contratos e outros docu-

mentos de natureza juridica; 

VI - part i c ipar de i nquer itos adm i nistrat i vos e dar-

Ihcs a orientação Juridica conveniente; 

VII - a s s i s t i r o Prefeito nos atos executivos referen

tes a desapropriação, alienação e aquisição de imoveis 'pala 

Prefeitura e nos contratos em geral; 

V l l l - manter em arquivo, constantemente atualizada^ a 

legislação federal, estadual e municipal, cientificando o Pre 

feito da que se referir aos interesses do Município; 

IX '- prestar a devida assistencia ã Assessoria de Pia 

nejamento nos assuntos relativos ao planejamento e orçamento-

programa; 

X - executar outras atribuições correlatas determina 

dàs pelo Prefeito. 

Capitulo IV 

Da Secretaria Geral 

Art. 5- - A Secretaria Geral compete 
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I - coordenar e supervisionar as atividades desenvoJ_ 

V i das peI os órgãos do Execut i vo; 

J l - preparar e acompanhar a execução e o controte das 

atividades relativas ao planejamento e orçamento-programa; 

III - promover reuniões peri.odicas com os Secretários 

Municipais, para intercâmbio de conhecimentos e opiniões; com 

vistas ao encaminhamento ao Prefeito de sugestões para solu

ção de problemas municipais; 

IV - coordenar os programas especiais do Executivo MIJ 

n i c i paI; 

V - superv í s i onar os órgãos da admi nistração í ndire

ta . 

Capítulo V 

Da Assessoria de Planejamento 

Art. 6- - Á Assessoria de Planejamento compete*: 

I - prestar permanente assessoramento ao Secretario-

Geral nos assuntos referentes ao planejamento, a organização 

e à coordenação das atividades das Secretarias; 

II -.estudar e analisar permanentemente o funcionamen 

to dos serviços da Prefeitura, propondo as medidas que achar 

necessárias a seu aperfeiçoamento e racionaiização; 

III - promover a elaboração, atualizar e controlar a e 

xecução do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município, ca

bendo-lhe, especi almente; 

a - os estudos e pesqui sas pre Iimi nares sobre os pro 

bIemas I igados ao desenvolvimento econômico, social e terr i t o 

r i a l do Município; 

b - a fixação das diretrizes gerais que nortearão a 

execução do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município;. 
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r — 

C-O controle da execução física e financeira daPla 

no Diretor, mediante o acompanhamento da exepuçao dos planos 

e programas parciais, preparando os respectivos relatórios pa 

ra apresentação ao Prefeito e, quando for o caso, às entida

des financiadoras; 

d - a assistencia técnica ãs demais Secretarias Munj_ 

cipais, especialmente quando da elaboração dos estudos e orç£ 

mento integrado do Município; 

IV - exercer outras atribuições correlatas determina

das pelo Secretário-Geral. 

Capítulo VI 

Oa Secretaria de Administração e Fazenda 

Art. 7- - A Secretaria de Administração e Fazenda, dj_ 

vidida em Departamentos, e o orgao encarregado da execução das 

atividades-meio da Prefeitura, concernentes ã administração de 

pessoal, administração de material, administração financeira 

e f i s c a l , contabilidade e serviços gerais. 

Seção I 
Do Departamento de Contabilidade 

Art. 8- - Ao Departamento de Contabilidade compete: 

I - executar, sintético e analiticamente, a contabj_ 

lização orçamentária, financeira e patrimonial do Municipio, 

de acordo com a legislação vigente; 

II - prgparar, na época propria, o balancete da recej_ 

ta e despesa, bem como o balanço geral e anexos exigidos pòr 

l e i ; 

III - preparar, na época propna, as prestações de con 

tas ãs entidades ou órgãos federais, estaduais e municipais; 

IV - efetuar o controle dos restos a pagar, provenien 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36970 — VIÇOSA — ESTADO D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

tes de exercicios anteriores; 

V - coordenar a elaboração anual das diretrizes orça 

mentárias e a proposta orçamentaria com base nos elementos for 

necidos pelos diversos setores da administração municipal; 

VI - executar outras atividades correlatas determina

das pclo superior hierárquico; 

VII - acompanhar a execução do orçamento em todas as 

suas fases, mediante o empenho prévio das despesas e controle 

dos saldos das dotações orçamentárias; 

Vl l l - promover a anulação de empenhos, quando assim for 

conveniente, comunicando o fato ao orgão interessado; 

IX - promover a liquidação da despesa, bem como a con 

ferência de todos os elementos constantes dos processos respec 

t i vos; 

X - realizar o controle de créditos especiais c da 

transferencia de verbas, mediante o acompanhamento das leis e 

decretos; 

XI - i nstru i r e i nformar processos sobre pagamentos, 

saldo de verbas e demais assuntos pertinentes ao setor. 

Seçao I I 

Do Departamento de Tesouraria 

Art. 9-.- Ao Departamento de Tesouraria compete: 

I - providenciar a prestaçao 'e a tomada de contas dos 

agentes responsáveis pelos dinheiros públicos do Município, 

quando necessár i as; 

II - promover a conferência das contas de estabelecj_ 

mentos de créditos, mediante o confronto dos extratos de cori 

tas correntes; 

II I - receber, guardar, movimentar e controlar valores 

e títulos do Município ou a ele entregues, para fins de cau

ção, consignciçoo ou fiiínçâ  
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IV - efetuar o pagamento dos compromissos da Prefeitu 

ra, de acordo com a programação financeira, tendo em vista a 

disponibilidade de recursos e instruções recebidas do superí

or hierárquico; 

V - fornecer suprimento de recursos financeiros aos 

demais orgaos da administração municipal, quando solicitado ou 

autorizado pclo Prefeito e Secretario; 

VI - manter rigorosamente em dia o controle dos saldos 

das contas mantidas em estabelecimentos de credito e movimen

tadas pela Prefeitura; 

VII - promover contatos com estabelecimentos de crédi

tos para tratar de assuntos de interesse da Prefeitura, bem 

como providenciar a requisição de taloes de cheques necessá

rios a movimcntaçoo de contas; 

V l l l - executar outras atividades correlatas determina

das pelo superior imediato. 

Seção I I I 

Do Departamento de Pessoal 

Art. 10 - Ao Departamento de Pessoal compete: 

I " realizar o recrutamento e a seleção de candidd-^ 

tos Cl cargos c funções da Prefeitura, preparando os editais 

e regulamentos de concursos; 

II - preparar os atos necessários a convocação -dqs 

candidatos inscritos, promovendo, na época propria, a r e a l i 

zação de provas, a avaliação e a classificação; 

III - executar, em colaboração com órgãos especiali

zados na área de administração municipat, programas de t r e i 

namento e aperfeiçoamento; 

IV - zelar pela observância da legislação de pessoal, 

propondo ao Secretario, quando for o caso, as alterações que 

se fizerem necessárias; 
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V - manter registros e assentamentos sobre a vi da fun 

clonal dos servidores municipais em fic'has ou l i v r o s próprios; 

VI - i n s t r u i r os processos r e l a t i v o s a deveres ou d i 

r e i t o s dos servidores, em coordenação, quando .for o caso, com 

a Assessoria Jurídica; 

VII - providenciar os expedientes necessários à admis

são e demissão do pessoal, bem como os referentes a sua movi

mentação i nterna; 

V l l l - controlar a freqüência dos servidores municipais 

para informação do Departamento competente, visando à prepara 

ção da folha de pagamento; 

IX - elaborar a escala de fe r i a s do pessoal da Prefej_ 
t t * ^ tm 

tura, cm cotoboraçoo com os responsáveis pelos orgaos da admj_ 

ni stração; 

X - orientar os servidores municipais em tudo que dis 

ser respeito a sua vida funcional; 

XI - examinar e emitir pareceres sobre requerimento ou 

petições relacionadas com a vida funcional do requerente, me

diante buscas e pesquisas nos assentamentos e regi s t r o s ; 

XII - exercer outras atribuições correlatas determina-

das pelo Secretario. 

Seção IV 
Do Departamento de Material 

Art. I I - Ao Departamento de Material compete: 

I - promover a aquisição de material para os s e r v i 

ços e obras da Prefeitura, atreves de convite, tomada de pre 

ços e concorrência; 

I I - organizar e rnanter atualizado o cadastro de for 

necedores e o r e g i s t r o de preços dos materiais de consumo cor 

rente; 
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I I I - especificar, padronizar e codifica r os materiais 

utilizados pelos órgãos municipais, solicitando, quando for o 

caso, a colaboração dos órgãos da Secretaria de' Obras e Servi 

ços Pub I i cos; 

IV - elaborar, em conjunto com os demais órgãos da a-

dmjnistração, a previsão de consumo anual dos materíais de u-

so constante para os serviços e obras do Município; 

V - sugerir,- para as aquisições de maior vulto, a 

constituição de comissões para prepararem e Julgarem l i c i t a 

ções; 

VI - controlar o atendimento das compras e providen-

ciar Junto aos fornecedores o cumprimento dos prazos e condi

ções esjb ipul ados nos documentos de formalização da aquisição; 

Vtt - receber, guardar, conservar e d i s t r i bu i r os mate 

r i a i s adquiridos para os serviços e obras da Prefeitura; 

V l l l - conferir, por .ocasião do recebimento, as especi

ficações, os preços, as quantidades e a qualidade dos mate

r i a i s , confrontando-os com as condições fixadas nos documen

tos de compra, Iiberando-os, quando for o caso, para f i n s de 

pagamento; 

IX - manter o controle geral de estoque dos materiais, 

medianto o r e g i s t r o das entradas e saídas; 

X - orientar a execução de inventários periódicos dos 

mater i a i s estocados no a Imoxar i fado; 

XI - preparar, em colaboração com o Departamento de Câ  

dastro e Tríbutos Imobiliários, após devidamente autorizado, os 

processos referentes a alienação de materiais inservíveis pa

ra os serviços da Prefeitura; 

XII - administrar e controlar os bens patrimoniais da 

Prefeitura; 

X t l l - exercer outras atividades correlatas determina

das pelo Secretario. 
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Seção V 

Do Departamento de Cadastro e 

Tributos Imobi I iárioŝ  

Art. 12 - Ao Departamento de Cadastro e Tributos Imo 

biliários compete: 

I - organizar e manter atualizados os cadastros f i s 

cais dos contríbuintes sujeitos ao pagamento dos tributos imo 

b i I i ar i os; 

II - efetuar os cálculos e preparar os lançamentos de 

"IPTU, ITBI, contribuições de melhoria e siitii tares, promoviendo 

a entrega e o controle dos avisos ou guias de arrecadação; 

III - promover a atualização dos cadastros f i s c a i s dos 

contribuintes, mediante registro das alterações exigidas pe

la legislação do Município; 

IV - comptementar os d.ados de atualização do cadastro 

imobiliário em coordenação permanente com o Departamento de O 

bras e com os cartórios locais; 

V - emitir e receber as guias de pagamento do "habi

te-se'' reI at i vas a novas ed i f i cações, dev idamente autor i zadas 

pelo Departamento de Obras; 

VI.- receber e examinar processos de reclamações pri

márias referentes a lançamentos de tributos de sua competên

cia, bem como pronunciar-se sobre a situação fiscal dos con

tribui ntes; 

VII -.Fornecer, no prazo legal, certidões negativas ou 

atestados referentes a assuntos de tríbutação, quando s o l i c i 

tados pelos contribuintes; 

V l l l - efetuar baixa e controle dos pagamentos dos t r i 

butos municipais cm fichas ou livros próprios, a vista dos com 

provantes respectivos; 

IX - controlar a arrecadação das rendas patrimoniais 

do Município; 
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X - organizar e inscrever, na época própría, a dívi

da atíva do Munícípío, mantendo atualizados os registros indi 

viduais dos contribuintes em debito, para fins de cobrança; 

XI - executar outras at i v i dades corre 1 atas determ i na

das peto Secretario. 

Seçao V t 

Do Departamento de Fisf^al_i_ 

zação e Tríbutos 

Art. I3 - Ao Departamento de Fiscalização e Tributos 

compete: 

I - organizar e manter atualizados os cadastros f i s 

cais das pessoas físicas e Juridicas sujeitas ao pagamento do 

imposto sobre serviços, sobre combustíveis líquidos e gasosos 

e das taxas de licença de funcionamento e do respectivo alva

rá; 

11 - efetuar os cálculos e preparar os lançamentos de 

impostos e taxas, promovendo a entrega e o controle dos avi

sos ou guias de arrecadação; 

I I I - promover a atualização dos cadastros f i s c a i s das 

pessoas físicas e Juridicas, mediante o registro das altera

ções exigidas pela legislação municipal; 

IV - autorizar e promover o fechamento de estabeleci

mentos comerciais ou prestadores de serviços que estejam' em 

desacordo com o legislação ou em debito com o Município; 

V - receber e examinar processos de reclamações pri

márias referentes o lançamentos de impostos e. taxas, bem como 

pronunciar-se sobre a situação fisc a l dos contribuintes; 

VI - fornecer, no prazo legal, certidões negativas ou 

atestados referentes a assuntos de tributações, quando solicj_ 

tados .pelos contribuintes; 
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VM - efetuar a baixa e o controle dos pagamentos dos 

tributos em fichas ou livros próprios, a vislTã' dos comprovan 

tes respectivos; 

Vtll - efetuar a cobrança dos impostos sobre servicos, 

sobre combustíveis líquidos e gasosos e das taxas de sua com 

petenc ia; 

IX - notificar, preliminarmente, se for o caso, os in 

fratores das obrigações tributarias e das normas municipais; 

X - promover a apreensão de mercadorias e objetos quaii 

do prevista em leis e regulamentos, lavrando o respectivo ter 

mo ou auto de apreensão; 

XI - executar outras atividades corretatas determina 

dae peto superior hierárquico. 

Capitulo VfI 

Da Secretaria de Agricultura i-. 

Art. 14 - A Secretaría de Agricultura, dividida em 

Departamentos, é o orgão responsável pelo fomento ã agropecuá 

r i a , através de programas de desenvoIv.imento rurat, sem agres 

são ao meio-ambiente e permitindo o cumprimento da função so 

ciai da terra. 

Seçao I 

Do Departamento de Promoção Agrária 

Art. 15 - Ao Departamento de Promoção Agraria compe 

te: 

I - supervisionar e controlar o funcionamento dos mer 

cados e feiras do Municipio; 

II - f i s c a l i z a r , mediante inspeções freqüentes e perj_ 

ódicas, a higiene e o asseio dos mercados e feiras; 
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I I I - examinar o estado sanitário das mercadorias e dos 

produtos colocados ã venda no comércio local, promovendo sua 

inutilização ou interdição ao conaumo, quando estiverem dete

riorados ou atentarem contra a higiene; 

IV - supervisionar e controlar a inspeção sanitaria a 

nimaf no âmbito do Município, tanto no abate quanto na comer-

c iIízâção; 

V - supervisionar e orientar, através dos meios a seu 

alcance, o uso de .agrotóxicos e anaboíizantes; 

VI - incentivar a aaa]ise de solo, com o propósito de 

se fazer a correção de acidez e adubação adequada; 

VII - cadastrar os produtores rurais do Município, pa

ra o fornecimento de equipamentos agrícolas, visando ao prep^ 

ro do soto para plantio, dando prioridade ao produtores de ba_i_ 

xa renda; 

Vltl - criar e manter núcleos de demonstração e experi* 

mentação de tecnotogias apropriadas ao pequeno produtor ru

ral ; 

IX - criar meios de comercialização direta entre pe

quenos produtores e consumidores; 

X - indicar a necessidade de realização de convênio 

com órgãos e empresas responsáveis pela extensão rural do Mu-

n I c I p I o; 

XI - promover meios de divulgação para orientar o pro 

dutor rur a t sobre os obj et i vos do Departamento, bem como de 

dados técnicos relevantes, concernentes a politica agricola; 

Xll - promover a manutenção e guarda dos equipamentos 

agrícolas do Municipio; 

X l l l - atender, de acordo com programação previa, 

prioritariamente*os produtores de baixa renda em suas neces

sidades com equipamentos agricolas; 

XIV - a s s i s t i r .o produtor rural visando a orienta-lo 

para a adoção dc novos processos de produção, objetivando o 
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melhor desempenho e o aumento da p rodução ou da p r o d u t i v i d a d e . 

Seçao 1 I 

Do Departamento de Terraplenagem 

Art. I6 - Ao Departamento de Terraplenagem compete: 

I - promover a manutenção e guarda da patrulha moto

mecanizada do Município; 

II - elaborar a programação das atividades da patru» 

I ha moto-mecan i zada; 

II I - emitir parecer sobre compra ou alienação de e-

quipamentos e maquinas do Departamento, quando necessário; 

IV - organizar e manter atualizado o mapa cadastral 

das estradas rurais do Município, com o registro de todos os 

dados sobre cada uma delas, t a i s como extensão, largura, cori 

dições de uso, existencia de -pontes e mata-burros,' local ida 

des servidas, necessários a identificação de cada estrada rii 

r a l ; . 

V - prover a conservação das estradas rurais; 

VI - manter-se em perfeita coordenação com os demais 

Departamentos da Secretaria, prestando-lhes cts informãçõcs n^ 

cessarias; 

VII - executar atribuições corretatas deterem! nadas pe 

lo Secretar ío. 

Seção I I I 

Do Departamento de Extensão 

e Me i o Amb i ente . 

Art. 17 - Ao Departamento de Extensão Rurat e Meio 

Ambiente compete: 

I - fis c a l i z a r a utilização do produtos químicos de 

combate ãs pragas e insetos moeivos, por processos que não se 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36970 — VIÇOSA — ESTADO D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

Jam danosos a popuI ação; 

tt - promover a educação ambiental multidisciplinar 

em todos os níveis das escolas municipais e disseminar as in

formações necessárias ao desenvolvimento da consciência críti 

ca da população para a preservação do meio-ambiente; 

' I I I - assegurar o Iivre acesso ãs informações ambien

ta i s básicas e divulgar, sistematicamente, os niveis de polCiJ, 

ção e de qualidade do meio ambiente no Municipio; 

IV - prevenir e controlar a poluição, a erosão, o as 

soreamento e outras formas de degradação ambiental; 

V - preservar as florestas, a fauna, a flora, inclu^ 

sive controlando a extração, a captura, a produção, a comercJ_ 

alização e o transporte que coloquem em risco sua função eco-

lógicê  provoquem extinção de espécies ou submetem os animais 

a crueldade; 
I-

yt - criar' parques, reservas, estações ecológicas e 

outras unidades de conservação, mante-los sob especial prote-

. ção e dotá-los de infra-estrutuca.J.OclJ.spensáveL ãs..suas., f ina-

Ii dades; 

VII - estimular e promover o reflorestamento com espe 

c i . nat i.vas, objeti y.£indo espec i á Imerite a çrateçao . de encos-

tas e de espécimes doentes ou em processo de deterioração ou 

morte; 

VIM - promover ampla arborízação dos logradouros pú

blicos da área urbana, bem como a reposição e substituiçao dos 

espécimes .doentes ou em processo de deterioração ou morte; 

IX - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utj_ 

lização dc fontes dc energia alternativa nao poluentes, bem 

como de tecnologias poupadoras de energia. 

Capítulo Vllt 

Da Secretaria de Educação e Cultura 
JL — 
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Art. 18 - A Secretaria de Educação e Cultura, di v i 

dida em Departamentos, e o órgão responsável pelo desenvolvi

mento das atividades de educação e cultura, visando ao pleno de 

senvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cida 

dania e sua qualificação para o trabalho: 

Seção I 
Do Departamento 'de Educação 

Art. I9 - Ao Departamento de Educação compete: 

I - executar e coordenar as atividades de ensino no 

Municipio; 

11 - elaborar, em colaboração com os órgãos estaduais' 

competentes, o programa de educação do Município, controlando 

s'ua. . execução; 

III - propor a realização dê. convênios com órgãos de 

educação estadual e federal, objetivando o desenvolvimento das 

atividades de ensino do Município; 

IV - determinar, no início de cada ano escolar, o nu 

mero de vagas nos estabelecimentos de ensino municipal; 

V - fiscatizar, permanentemente, as escolas munici

pais, veríficando a obediência aos dispositívos legais e regu 

lamentares sobre a matéria, no que concerne a deficiência de 

funcionamento e instalações; 

VI - controlar as atividades relativas a merenda es

colar, bem como sua distribuição; 

Vtl - controlar a assiduidade dos professores e dire

tores de unidade de ensino, mediante a verificação da freqÜen 

cia; 

V l l l - promover a cooperação entre a familia, a comunj_ 

dade e a escola; 

- promover e controlar a distribuição de material 

didático aos estabelecimentos d^ ensino c|o MV"'C'P'0-
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X - estudar os meios necessários para a concessão de 

bolsas de estudos para alunos reconhecidamente carentes; 

XI - promover a coordenação das atividades de assis

tência escolar; 

XII - providenciar. Junto ao Departamento de Obras, os 

reparos que se fizerem necessários aos prédios escolares, man 

tendo-os em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

X l l l - manter o ensino municipal atualizado com as mo-

dernas tecnicas pedagógicas, remetendo, sempre que possivel, 

professores eos maiores centros de educaçãp. para freqüentar 

cursos especiais; 

XIV - coordenar o funcionamento das atividades da Bi

blioteca Publica Municipal; 

XV - administrar o Conselho Municipal de Ensino; 

XVI - exercer outras atribuições correlatas determina 

das pelo Secretário; 

Seção II 
Do Departamento de Cultura 

Art. 20 - Ao Departamento de Cuttura compete: 

I - organizar as atividades culturais e artisticas 

do Município, mediante a execução de programas de radio, expo 

sições, fi Imes, cursos de aperfeiçoamento, laboratórios, recj_ 

t a i s , festivais, congressos, espetáculos musicais e de artes 

cênicas; 

II - dar apoi o aos art i stas, artesoes e escritores do 

Município em suas realizações; 

III - administrar a Cása da Cultura; 

IV - administrar e controlar os bens do patrimônio ar 

tístico-cultural do Município; 

V - organizar e atualizar o cadastro de artistas, ar 

. tesões e escritores do Mun jci oi o: . 
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VI - coordenar o funcionamento das atividades da Pina 

cpteca Municipal; 

VII - promover intercâmbio cultural, regional, estadu

al, nacional e internacional através de cursos, congressos, en 

centros, mostras e seminários. 

Seção I I I 

Do Departamento de Pré-Escolar 

Art. 21 - Ao Departamento de Pre-Escolar compete: 

I - controlar a montagem de processos para funciona 

mento do pre-escolar; 

II - coordenar a elaboração de material didático es-

pec I f -l co; 

Ml - promover e controlar a distribuição de material 

didático; 

IV - manter a organização dos arquivos com as pastas 

e documentos pessoais dos alunos; 

V - coordenar e promover visitas ãs escolas; 

VI - promqver cursos de reciclagem dos professores e 

demais funcionários da pre-escoIa; 

VII - promover a integração família, comunidade e es

cola; 

Vllt - coordenar e planejar todo o programa de educa

ção na idade pre-escolar; 

'.IX - fazer estudos e levantamentos de dados da cr í an 

ça na idade de pré-escola'no Municipio, visando a. atender.a 

prioridade estabelecida na. Const itu i.ção Federal. 

Seção IV 

Do Departamento de Promoção e Lazer 

Art. 22 - Ao Departamento de Promoção e Lazer compe 
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te: 

I - incentivar as atívidades de lazer do Município, 

mediante a execução de programas recreativos, certames cultu

rais, artísticos e literários e festividades cívicas e espor

tivas; 

II - organizar e executar programas desportivos e re 

creativos para escolares; 

III - repassar recursos para entidades esportivas e 

agremiações estudantis em função das disponibilidades previs

tas na Ieí orçamentar i a; 

IV - fomentar práticas desportivas, como direito de 

cada um, observados: 

a - a destinação de recursos públicos para a promo

ção prioritária do desporto educacional e, em casos específi

cos, para o desporto de alto rendimento; 

b - o tratamento diferenciado para o desporto profis 

sional e o não-profissionaI; 

c - a proteção e o incentivo ãs manifestações despor 

tivas de caráter nacional; 

V - incentivar o lazer como forma de promoção social, 

especialmente mediante: 

a - reserva de espaços verdes ou livres, em forma de 

parques, bosques. Jardins e assemelhados, como base f i s i c a da 

recreação urbana; 

b - construção e equipamento de parques rnf ant i s,'ceri 

tros de Juventude, edifícios de convivência comunal e praças 

de esportes; 

c - aproveitamento e adaptação de rios, vales, colj^ 

nas, montanhas. Lagos, matas e outros recursos naturais como 

locais de passeio e distração. 

VI - organizar e executar os eventos tradicionais e 

comemorativos do Municipio; 
VII - exercer outras atividades correlatas determina-
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das pelo Secretário 

Capítulo IX 

Da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Art. 2 3 - A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

dividida em .Departamentos, é o orgão responsável pela cons-

trução e conservação de obras publicas, das vias e logradouros 

públicos, das estradas vicinais, pelo licenciamento e f i s c a l i 

zação de obras particulares, pelo licenciamento e fiscalização 

de loteamentos, pelos serviços de limpeza e iluminação públi

cas, pelo serviço de trânsito, pelos serviços públicos em ge

ral e pela f i sca-l i zação dos serviços concedidos, permitidos ou 

autor i zados. 

Seção I 

Do Departamento de Obras 

Art. 24 - Ao Departamento de Obras compete: 

I - cumprir e fazer cumprir o Plano Diretor, especiaj_ 

mente no que se refere ã abertura ou construção de vias e lo-r 

gradouros públicos, etaborando os respectivos estudos e proje

tos, executando-os diretamente ou contratando com terceiros; 

II - f i s c a l i z a r o cumprimento das normas municipais per 

tinentes a obras, estabelecidas no Codigo de Obras, fazendo as 

autuações e interdições necessárias; 

III - estudar, examinar e despachar processos ou docu- ̂  

mentos relativos a licenciamento para execução de obras parti

culares, inclusive loteamentos e parcelamentos de terrenos, nes 

te caso ouvida a Camara Municipal; 

IV - controlar os custos das obras executadas pela mu

nicipalidade, a fim de fornecer elementos de comparação de pre 
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ços e, se for o caso, servirem de base para ressarcimento aos co' 

fres municipais; 

V - preparar a especificação dos materiais a serem utj_ 

lizados nas diversas obras do Município, encaminhando-a para as 

providencias de aquisição pelo órgão competente; 

VI - executar a demolição de edifícios e de quaisquer 

construções determinadas pelo Poder Executivo; 

VII - orientar e di r i g i r a fabricação de pré-moldados e 

outros materiais necessários aos serviços preparatórios de tra 

çado de passeios laterais e obras semelhantes relativas a vias 

e logradouros publicos; 

V l l l - executar todos os trabalhos topográficos indispen 

sáveis a execução de obras e serviços de engenharia e arquite

tura do Municipio, transpondo-os para plantas e mapas; 

IX - manter sempre atualizada a planta cadastral do MIJ 

nicípio, para efeito de disciplinamento da expansão urbana; 

X - manter arquivo de*projetos aprovados; 

XI - executar consertos e reparos em prédios pertencen 

tes ao Município, ao Estado ou a União, quando estes'o s o l i c i 

tarem e a Prefeitura possuir condições de prestar esta colabo

ração; 

XII - colaborar na elaboração de normas referentes a e-
* 

dificação, loteamento, zoneamento e demais atividades de obras 

a serem compatibilizadas no Codigo de Obras; 

X l l l - sugerir as providencias cabíveis por parte da Pre 

feitura, no caso de constatação de irregularidades nas obras in£ 

pecionadas por seus f i s c a i s ; 

XIV - elaborar relatórios sobre o andamento das'obras, 

encaminhando-os, per i od i-camente, ao Secretario de Obras e Ser

viços públicos; 

XV - i nspec i onar, per i od i camente, as obras em andamen

to, de execução direta ou contratada com terceiros; 

XVI - manter um cronograma das obras desenvolvidas pela 
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Prefeitura, para efeito de acompanhamento e fiscalização de seu 

andamento; 

XVll - executar tarefas correlatas que lhe forem determi

nadas pelo Secretário. 

Seção I1 
Do Departametno de Limpeza PÚblica 

Art. 25 - Ao Departamento de Limpeza Publica compete: 

I - exercer todas as atividades ligadas ã manutenção 

da limpeza da cidade, mediante capinação, varredura ou lavagem 

•das ruas e logradouros públicos; 

II - supervisionar a execução dos serviços de coleta de 

lixo, etaborando e estabelecendo os itinerários, com vista ã u 

titizaçao maxima dos veiculos e a adequada utilização de pes

soal, fixando as escalas da equipe ou turmas de limpeza; 

III - f i s c a l i z a r os serviços de limpeza pública e coteta 

de [ íx.oSj evitando possíveis danos a população; 

JV - promover a colaboração dos residentes no Município 

através do campanhas educacionais, na limpeza e conservação das 

valas e escoadouros de águas pluviais; 

V - executar serviços de limpeza e conservação de va

letas, valas e bueiros de água pluviais, ou fi s c a l i z a r sua exe 

cução em casos de contrato; 

VI - zelar pela adequada conservação dos materiais e 

veículos utilizados na limpeza pública; 

Vlt - executar outras at i v i dades corre 1 atas determ i na

das pelo Secretárío. 

Seçao I I I 

Do Departamento de Serviço Publico 

Art. 26 - Ao Departamento de Serviço Público compete; 
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o. 

I - definir as areas publicas que poderão ser u t i l i z a 

das mediante concessão, permissão ou autorização; | 

II - controlar toda a movimentação ocorrida nos cemite j 

rios, mediante registro em livros próprios ou fichas; 

Ml - manter o registro de sepulturas e quadras, provi

denciando a abertura de covas, segundo a media de sespuItamento 

di ár io; 

IV - controlar o movimento de certidões de óbito, guias 

e recibos de pagamento de taxas, para efeito de fiscalização das | 

exumações e inumações; 

V - zelar pelas condições de limpeza, desinfecçâo e hj_ 

giene -das dependências do cemitério, tomando as providencias 

que se fizerem necessárias; 

VI - manter o ambiente de ordem, respeito e tranqüili

dade que deve caracterizar o funcionamento do cemitério; 

Vlt - providenciar a numeração das sepulturas, de acor

do com seu alinhamento nas quadras; 

Vllt - executar, coordenar e controlar a política de trãn 

sito no Município, ouvida a Cãmara, com vistas a seu constante 

apr imoramento; 

IX - permitir e conceder serviços locais de transpor

tes coletivos e táxis, quando for o caso, fixando as respec

tivas tar ifas; 

X - realizar pesquisas e estudos das condições de t ra 

fego no Município, propondo as medidas imprescindiveis a sua 

melhoria e funcionalidade; 

XI - determinar o itinerário e os pontos de parade dos 

transportes coletivos, bem como- os de estacionamento de taxis 

e demais veículos, ouvida a Camara Municipal; 

XII - disciplinar os serviços de carga e descarga, ouvj_ 

da a Camara Municipal, fiscalizando os horários fixados e esta 

belecendo a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem 

nas vias e estradas publicas; 
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X l l l - a d m i n i s t r a r o f u n c i o n a m e n t o da e s t a ç ã o r o d o v i á r i a , 

e s p e c i a l m e n t e q u a n t o : 

a - ã s u p e r v i s ã o e c o n t r o l e das chegadas e s a í d a s dos 

v e í c u l o s ; 

b - ã fixação dos horários de operação dos veículos, 

conciliando os interesses da coletividade com os das empresas 

tr ansportador as; 

C - a execução do controle financeiro do movimento de 

transportes coletivos, prestando contas ao Departamento de Te

sourar ia; 

.d - ã fiscalização periódica das condições de higiene 

e limpeza das dependências da estação rodoviária; 

e - a manutenção da ordem e da disciplina nas depen

dências da estação rodivi ar ia. 

XIV - executar outras atividades correlatas determina

das pelo Secretário. 

Seção IV 
Do Departamento de Manutenção e Transporte 

Art- 27 -.Ao Departamento de Manutenção e Transporte 

compete: 

I - promover a manutenção e guarda dos veículos do MIJ 

nicipio; 

II - elaborar a programação de uso dos veiculos nos dj_ 

versos serviços a serem realizados; 

II I - emitir parecer sobre a compra ou alienação de vej^ 

culos de uso da Prefeitura, quando for necessário; 

IV - organizar e manter atualizado o cadastro de "to

dos os veículos da Prefeitura, com o registro dos dados de ca

da um deles; 

V - manter-se em perfeita coordenação com os demais 

Departamentos que demandam serviços de transporte, prestando-
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lhes as informações necessárias; 

VI - executar atribuições correlatas determinados pelo 

Secretár i o. 

Capítuló X 

Da Secretaría de Ação Social 

Art. 28 - A Secretaria de Ação Social, dividida em De 

partamentos, e o orgao que tem por finalidade o desenvolvimen

to das atividades de assistência medico-odontológica e deass-Is 

tencía social, promovendo o bem-estar social e a melhoria das 

condições de vida da população urbana e rural, nos termos do 

Plano de Assistencia Social do Município. 

Seção I 

Do Departamento de Saude 

Art. 29 - Ao Departamento de Saude compete: 

I - promover o bem-estar social da população na area 

da saude, implantando medidas preventivas e curativas que v i 

sem ã promoção, a proteção e a recuperação da saude; 

II - oferecer um serviço de saude a população que este 

Ja de acordo com as reais necessidades, sem qualquer tipo de 

discriminação de atendimento, com prioridade ã comunidade ca

rente e aos funcionários públicos municipais; 

I I I - oferecer, visando a atender as necessidades, 

assistenfij.ĉ ..m,édica especializada, bem como assistencia odonto 

lógica, psicológica e outras especialidades; 

IV - promover a organização do sistema de saúde muni-

cipal com a participação comunitária; 

V - descentralizar os atendimentos a bairros perife- , 

ricos do Município, de acordo com as necessidades das respec-
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t i vas comun i dades; 

VI - v i a b i l i z a r a implantação de uma .farmácia comunitá 

r i a e exames laboratoriais de r o t i n a , através da criação de um 

laboratório de anál ises c l í nicas; 

VII - desenvolver programas preventivos de saúde, com a 

participação popular, viabilizados através de convênios ou sub 

sidiados pelo próprio Município; 

V l l l - implantar serviços de atendimento ã saúde, através 

de.convênios que possibilitem a integração do Departamento, e 

encaminhamento dc pacientes para complementação ou início de 

tratamento; 

IX - providenciar equipamentos, materiais permanentes 

e de consumo nos locais de atendimento medico; 

X - organ i zar ou apo i ar uni dades move i s para exames e 

tratamentos medicos e odontológicos; 

XI - estabelecer programas para organização de bancos 

de sangue em conjunto com os hospitais locais; 

XII - promover o tranporte de pacientes local e para ou 

tros centros através do serviço de ambulância; 

XIM - promover trabalhos de vigilância epidemiológica, 

com vistas ao controle de doenças endêmicas e sexuaImente trans 
< 

mIssIveIs; 

XIV - promover encontros de profissionais de saude, r e 

presentantes comunitários e responsáveis por serviços de promo 

ção ã saude para obter ampliação, organização, divulgação e in 

tegraçao dos trabalhos na area; 

XV - confeccionar material informativo de saúde de i n 

teresse popuIac i onaI; 

XVI - oferecer os recursos humanos e materiais necessá

r i o s ã promoção da saude em outros Departamentos do Municipio 

que desenvolvem trabalhos similares; 

XVll - despertar o interesse publico para assuntos r e l e 

vantes na área de saude. 
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Seção I t 
Do Departamento de Assistência Social 

Art- 30 - Ao Departamento de Assistencia Social compe 

te: 

I - oferecer proteção e assistência ã família, ã in

fância, a adolescência e ã velhice nas áreas de saúde, educa

ção, habitação, alimentação, lazer, cultura e profissionaliza

ção; 

II - promover a habilitação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiencia e a promoção da sua integração ã v i 

da comunitária; 

III - fazer contatos com organizações locais, estaduais 
^ tm 

e nacionins ou orgnos governamentais, a fim de obtor informa

ções sobre serviços existentes ou planos para estabelecimento 

de novos programas; 

IV - obter informações sobre programas existentes na á 

rea de saude publica e incentivo ao interesse e a participação 

da população por este tipo de trabalho; 

V - promover a integração do Departamento com os de

mais Departamentos, para atendimento das pessoas assistidas pe 

Ia Secretaria de Ação Social; 

Vt - propor e executar convênios com instituições a-

fins,. para aquisição de aparelhos e equipamentos para. pessoas 

deficientes, bem como para implantação de programas na area so 

c i a i . 

Seçao II I 

Do Departamento de Programas Comunitários 

compete 

Art. 31 - Ao Departamento de Programas Qoin.unitar í os 

I - criar e coordenar os núcleos comunitários, a ftm 
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- I 

do proporeio:iar ii assistência global ã criança carente, na fai 

xa etária de O a 6 anos de idade, visando ao desenvolvimento fí 

sico-motor, emocional, social e comnitivo e a criatividade; 

11 - viabilizar convênios com instituições afins, na bus 

ca de recursos para dar suporte aos núcleos comunitários e aos 

programas de ação comunitária; 

III - promover integração com os demais Departamentos, ob 

Jetivando o desenvolvimento mais efetivo das atividades; 

IV - viabilizar contratos e convênios com instituições 

de ensino superíor, promovendo intercâmbio de recursos e técni

cas i novadoras; 

V - operacionalizar e implementar projetos e programas 

de ação comunitária; 

Vt - promover a sensibilização, mobilização e integra-

çao das lideranças, voluntários e dirigentes de entidades e ins 

tituições sociais e comunitárias, permitindo-lhes efetiva partj_ 

cipaçao no planejamento, criação e avaliação de projetos que v^ 

sem a melhoria da qualidade de vida de suas respectivas comuni T-

dades; 

VII - mobilizar e encorajar as comunidades e suas respec 

tivas .1íderanças para que participem do esforço para a solução 

dos problemas existentes, pela integração de esforços e conju-

gaçao dc recursos humanos comunitários. 

Seção IV 
Do Departamento de Nutrição 

Art. 32 - Ao Departamento de Nutrição compete: 

I - propor c executar conven i os com i nst itu i çoes e/ou 

órgão federais, estaduais, municipais ou filantrópicas que pos' 

sibilitem a viabilização de programas na area de nutrição e a-

Iimentação, de interesse da comunidade; 

II - executar convênios e/ou contratos com instituições 
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de ensino superior, promovendo inter e recursos e tecni 

cas e oferecendo campo de estagio em nutriçSo^social; 
• Ŝ: 

III - auxiliar a Secretaria de Agr icAil%urV nas ações de 

vigilância san i tár i a em estabel ec imentos pomer&j^i^ do município; 

IV - promover atividades educativas sobr.eS^speçtos r̂ e 

levantes de nutrição e saude; 

V - prestar serviços-, ou assessoria na área^é' alPnien 

taçao e nutrição aos demais Departamentos que tenham atK 

des afins; 

VI - coordenar os programas de vigilância nutricional, 

merenda escolar e produção de alimentos; 

Vlt - planejar, implantar e coordenar programas de ações 

básicas de saude e de suplementação alimentar aos grupos biolo 

gicamente vulneráveis, t a i s como; gestantes, nutrízes e crian

ças; 

Vtll - oferecer orientação dietoterapica a pacientes a-

tendidos pelo Departamento de Saude ou encaminhados por outros 

serviços de saude; 

IX - implantar o trabalho de vigilância nutricional no 

Município; 

X - estabelecer programa para organização de um banco 

de leite humano, em conjunto com instituições e/ou entidades a 

fins, visando a promoção è ao incentivo do aleitamento materno 

no Municipio; 

XI - coordenar o programa de merende escolar, com v i s 

tas ã adequação e unificação dos cardápios nos núcleos comuni

tários, creclies e escolas municipais; 

XII - i mpIantar o Programas Muni c i paI de Ali mentação, 

em integração com a Secretaria de Agricultura, com projetos de 

produção de alimentos que possibilitem o atendimento as esco

las municipais, aos assistidos pela Secretaria de Ação Social 

e a complementação da alimentação dos servidores municipais de 

baixa renda. 
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Cap í tu lo XI 

Das At r ibu ições do Pessoal 
tm \ 

Seçao I 

Dos Secretários Municipais 

Art. 33 - Aos Secretários Municipais e, no que couber, i 

ao Chefe de Gabinete e aos Coordenadores das Assessorias compe

te: 

I - orientar, coordenar e controlar as atívidades de

senvo IV i das pe t os seus respect i vos órgãos; 

lt - encaminhar, anualmente, ao Prefeito relatório so

bre os serviços executados pelos órgãos .sob sua direção; 

II I - sugerir e so l i c i t a r ao Prefeito as providencias 

que Julgar necessárias para propiciar ou manter o bom andamen

to dos serviços sob sua direção; 

IV - proferir despachos interlocutópros em.processos cg 

Ja decisão esteja fora do âmbito de suas atribuições ou deci só- |; 

rios em assuntos .dã competência dos orgaos 

que dirigem; 

: V - supervisionar a elaboração da proposta orçamentá- 1-

r i a e do orçamento-programa dos órgãos subordinados, dando-lhes* 

a seguir, o encaminhamento previsto; 

VI - indicar ao Prefeito os servidores para ocuparem as 

funções de chefia que lhe estÕo subordinadas; 

Vlt - prestar toda a colaboração necessária a Assessoria 

de Planejamento, nos assuntos concernentes a planejamento e or

çamento; 

Vllt - propor ao Prefeito a instauração de sindicâncias 

ou i nquér i tos adm i n í str*at i vos sobre i rregu I ar i dades ocorr i das 
^ tm 

em seu orgao; 

IX - impor penas disciplinarcs aos servidores da sua 

divisão, na forma da legislação vigente, e elogiá-los quando 

sc notabilizarem no desempenho dc suas funções; 
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X - aprovar a escala de ferias dos funcionários de seus 

órgãos; ; 

XI - comunicar ao Departamento de Fínariças as transfe

rencias de bens móveis para efeito de atualização de registro; 

XII - promover a movimentação de pessoal nas unidades ad 

ministrativas que lhes estão subordinadas, procedendo a ime-• 
diata comunicação ao Departamento de Pessoal das transferencias; 

efetuadas; 

XIM - prestar ao Prefeito informações e esclarecimentos 

sobre assuntos em fase final de discussão ou que devam subir ã 

consideração superior; 

XIV - promover reuniões periódicas de coordenação entre 

seus subordinados,, a fim de traçar diretrizes, dirimir dúvidas, 

ouvir sugestões e discutir assuntos de interesse do Município; 

XV - executar outras atribuições determinadas pelo Pre 

feito. 

Seção I1 
Dos Chefes de Departamentos 

Art. 34 - Aos Chefes de Departamentos compete: 

I - supervisionar e coordenar a execução das ativida

des relativas a sua unidade, respondendo pelos encargos a eles 

atr ibuidos; 

11 - distribuir as-tarefas entre seus subordinados, con 

trotando os prazos para sua execução; 

III - prestar a seu superior hierárquico informações e 

esclarecimentos sobre assuntos de sua competência, em fase f i 

nal de decisão; 

IV - proferir despachos decisórios em assuntos de sua 

competência e interIocutórios naqueles cuja decisão esta fora 

de sua alçada; || 

V - estudar e sugerir os meios necessários a melhop £ !| 
J 
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ficiencia na execução dos serviços diretamente ligados a seu De 

partamento; 

VI - fazer reuniões periódicas com seus subordinados, a 

fim de discutir assuntos de interesse do Departamento; 

VII - autorizar a movimentação do pessoal do Departamen

to, bem como abonar faltas e atrasos, nos termos da legistação 

municipal, providenciando a imediata comunicação ao Departamen

to de Pessoal; 

Vtlt - organizar e propor a escala de férias de seus su

bordinados, ã consideração e aprovação de seu superior; 

IX - autorizar' a requisição do material necessário ao 

funcionamento dos serviços afetos a seu Departamento e contro

lar sua movimentação; 

X - fornecer certidões e atestados referentes a assuji 

tos de seu Departamento, quando solicitados pelo munícipes; 

Xt - assinar ou visar ^documentos emitidos ou prepara

dos pelo Departamento, encaminhando-os, quando for o caso, pa

ra apreciação de seu superior imediato; 

XII - preparar, anualmente, o relatório das atividades e 

xecutadas peto Departamento, encaminhando-o ao superior imedia jj 

to; 

X l l l - fornecer, em tempo u t i l , os dados e elementos do 

órgão que dirige, necessários a elaboração da proposta orçamen 

tária do Municipio; 

XIV - propor ao seu superior imediato a instauração de 

sindicância ou inquéritos administrativos sobre irregularida

des verificadas no Departamento; 

XV - atender as. pessoas que procurarem a Prefeitura pa 

ra tratar de assunto de sua competência; 

XVI - exercer outras atribuições correlatas determina

das pelo superior hierárquico. 
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Capitulo XII 

Das Disposições Finais 

Art- 35 - A organização administrativa discriminada no 

art. 12 será representada graficamente através do organograma -

que acompanha este Regulamento Interno. 

Art. 36 - Este Regulamento Interno entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 03 de dezembro de 1990< 

.cipal 

( Aprovado em reunião da Câmara Municipal, do dia 21/11/90 ) 
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